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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

EXPEDIENTE: ............................................................... ·-·-· 

A. CO.V\ISSÃO DE ................................................................ . 

JUSTIFICATIVA 

fL S._--_~···-· 
PROCESSO N. o .... ;,.{) .1.J...'!6. ... l ..... 

O Dr. Octávio Stucchi, íntegro Juiz de Direi
to da lt Vara da Comarca de Bauru, nasceu a 3 de fevereiro de 1917,-
na bela e encantadora cidade de Monte Azul Paulista. Contando, ape -
nas, nove anos de idade, deixou sua cidadezinha natal com destino à-
Capital do Estado e se internou no Colégio Arquidiocesano onde ini -
ciou e terminou o curso secundário, com raro brilhantismo. Ingressou 
na tradicional Faculdade de Direito de são Paulo e ap6s um curso de.!!,
tac~do, laureou-se em ciências jurídicas. A sua nobilitante profissão 
exerceu-a, sempre, com dignidade, elevação e admirável senso de res-
ponsabilidade. A atividade do Dr. Stucchi não se adistringiu às suas 
nobilitantes lides profissionais, antes espraiou-se, no afan de se -
mear o bem, no desejo insopitável de ser Útil à sociedade e à pátria. 
l.Jedicou-se ao magistério que exerceu, também, com invejável proficiên 
eia. Assim é que, depois de exercitar a advocacia em Monte Aprazível, 
Tanabi, Votuporanga e são José do Rio Preto, passou a lecionar Portu
guês no Ginásio Bandeirantes em são Paulo e depois ocupou a cátedra -
de Português e Latim no Ginásio Oficial de Tanabí. Ministrou esplêndi 
das aulas de Sociologia Educacional na Escola Normal "Euclides da 
Cunha", em são José do Rio Pardo. O Dr. Octávio Stucchi, ingressou na 
magistradura em 17 de janeiro de 1947. Foi Juiz Seccional, em Campi -

nas, servindo na séde dessa cidade e em Jundiaí, sendo logo ap6s, 
promovido para C~conde , Comarca da li entrância e ainda para São Jos' 
do Rio Pardo , comarca de 21 entrância. E, hoje o temos, aqui, à testa 
dos destinos judiciários de Bauru. Promovido, recentemente, para San
to André, comarca de 41 entrância, mas para sa"tisfação e orgulho nos-

$-- ..... 
so , optou pela sua permanência em Bauru. Foi o Dr . St·ucchi, professor 
de Direito Processual Civíl na. Faculdade de Direito de Bauru. Foi 
agraciA.do, mui justamente, com o título de "BAuruense do Ano" e ano -
transato formou-se a turma de bacharéis que tomou o nome de "Turma 
Octávio Stucchi", como significativa homen~gem ao Mestre e ao Magia -
trado. Em meio às suas multiplas atividades de juiz, de professor e 
de homem de sociedade, sobreleva fazer notar a sua ação eficiente, 
nobre e patri6tica em favor do menor desamparado ou desajustado. tsse 
transcendental problema sempre constituiu o sinho bom, a preocupação 
aior, a verdadeira obcessão do ínclito magistrado. À solução do pro

blema do menor sempre se dedicou o Dr. Stucchi com o entusiasmo e a -
dedicação de um predestinado. Entregou-se ao mesmo como um sacerd6cio, 
um ap6stola4o.Em Bauru, logrou S. Excia.,colher as primícias dêsse so-

· nho que sempre acalentou, com a realização, graças ao seu trabalho, -
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silencioso e frutescente, do "IV Simp6sio sôbre a Criança" que teve 
por séde Bauru, onde, mercê da tenacidade incomum do ilustre magis

tradt, fundou-se o "Cons6rcio Intermunicipal de Assistência ao Me -

nor". Como profess or grangeou S. ExciA.. a est i ma, a admiração e o -
respeito dos seus alunos, como obreiro social conquistou, pela sua
atuação destacada, oaprêço da sociedade e como magistjado impoz-se, 
sempre, à veneração dos seus jurisdicionados. Aí estão a atestar 

exuber~ntemente, a s luminosas sentenças reveladoras de grande saber 
jurídico e de apreciável cultura vernácula de que nos dá conta, diá 
riamente, a "FÔLHA DO POVO ". Nestas condições, indico-o, como home-

-9 nageado, no pro j eto de resolução que submeto, hoje, à deliberação -

dos meus ilustres pares. 
) \ / 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO - ~ ~/~ \-{ V . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de ~ão 

Paulo, usando de suas atribuições, R e s o 1 v e:-

Artigo 12 - Fica concedido o título de "CIDADÃO HONORARIO", ao Dr. 
OCTAVIO STUCCHI, Meretíssimo Juiz de Direito da Comar-

ca. 

Artigo 22 - A entrega do referido título, será feita, conforme pre

ceitua a resolução nº 82, de 3/11/1960. 
Js./J, ;ii./_ .J,_ 6/, 

Artigo 32 - Esta resolução entrara em vigor na data de sua publica-
-çao, 

Sala junho de 1961 

IVALDO CRIVELLI 

/ETM.-
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REDAÇÃO FINAL 

A C!MARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paul6, 
usando de suas atribuições, R E S O L V E:-

Artigo lg - Fica concedido o título de "CIDADÃO HONOR..(RIO" , 
ao Dr. OCTAVIO STUCCHI, Meretíssimo Juiz de Di-/ 
reito na Comarca. 

Artigo 20 - A entrega do referido título, será feita, confo~ 
me preceitua a resolução n2 82 , 3/11/1966. 

Artigo 30 - Esta resolução ent rará em vigor na data de sua -
publi cação . 

Sala das Sessões, 7 de agôsto 

EDISON GASPARINI 
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A COMISSÃO DE _______ ................................. __ _ 

==APROVA o EM nuscussão UNICA A REDAÇão 
FINAL DE FLS.EM SEssão ORDINARIA REAc 
L A EM 7/AGOST0/1961. 

/1961 

·-·-I•Re sp. p/ expe
diente da Secret.Execut • 

••1 PROMULGAÇãO E PUBLICAÇãO 
Ell 8/AGOST0/1961. ~ 

~ 

'-...._.; 

fLS .~ j}/ 
. R... .. _cf ;Jt.._ .................. . 

PROCESSO N. ~?.?=!..~=~ ........................ . 
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.. •RISOLUCaO JI 87• ----"··---

IVAid>O CRIVELLI9Prea1dente da câwara Municipal de 
Bauru,Batade de sãe Paul•tfas saber que a Câwara Municipal • -decreteu e ele pr•wulga a seguinte res•luça•s• 

Artige 11 • Fica 9enoedide e titule de "CIDADãO HOBORARIO" • 
.. DR;OOTAVIO .STUCCHI.Meretiaeiwe Juis de Direi• 
t• da C•11&roa~ 

Artige 21 • A entrega d• referid• titule,eerá feita,c•mf•Jrlle 
preceitua a reseluçãe nQ 82•d• 3/11/1960~ 

Artig• 31 • Bata ree•luçãe entrarat •• viger na data de aua • .. 
publica9ae• 

dt 1961; 

Regt•trada nameawa data na Secretaria 
Municipal 

LI•Reapena.p/expedien
te da Secretaria Executiva 
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huldo Cnvclli. l 'rcs1denl1· 
d1t Canwra \ luni<"Pul de 
Bauru. Eslatlo dP Sf1,, l',l\llo 
filz saber que a Camar.1 ' lu
nidpal <let'retou e elo pro. 
lllulga a seguln'r r1•sol11~·~ .. : 

.\rtigo lo - f11•a 1· 111·1 di
do o titu lo de "C IJ ).\l> A l J 

l!O~ORARIO'' ao Dr. OCT.\ 
VlO STl'CC ITI. :\leritlssl.mo 
Juiz de Direito <I li Co111a··<·a 

Art1gn :!o - .\ ent1 eg,, de 
reíerlil 11t11lo. -c1 á t<'i i;1 
('onfortnc pn·ccllua '.) rn~olll· 
çúo n. 82 d~ :1 1 1 . 1 !Hi'I . 

A rtlg0 3o. - Esta rr~rilu _ 

ção entr1u·ú em \ 1~01 1·a ct·~

ta de sua puf, l k;1çfi,1 
Ba:i. u , 24 de agost tle 

mo 1. 
IVALDO CRI\'ELLl 
P1·csidente. 
José ~(arqu~s 
to. Secr~tn rio. 

RP~!s'rn1l11 n., m"~. 1·a 11.1-
ta n n ~Prrp~ai·ln F,,e .. uti\ a 
d,1 <.amnrn \funldpul. 

Orlando Tutlelll - Hesp. 
~ /expe<llcnte dn Secret.lri.1 
r.i.ccuti rn. 


